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~M.ICADO (") NO JORNN. 
DECRETO N9 6242/88 BOLETIM DO MUNICIPIO 

de 2 " d . . d 1988~.· 5 '85 de~/ Gl / ~~ 
L. e Jane~ro e 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ...... . 

6.087.200,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o ítem I, do artigo 49 e artigo 59 

da Lei n9 3290/87, de 01 de dezembro de 1987, e artigo 39, ítem V, do De 

ereto-Lei Complementar n9 09 de 31 de dezembro de 1969. 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 6.087.200,00 (seis milhÕes, oi 

tenta e sete mil e duzentos cruzados),, destinado a suplementar as se 

guintes dotações dos orçamento v igente: 

SECRETARIA DE GOVERNO 

2.10 Departamento de eventos oficiais 

2. 1 0 - 03070202.460 Programações Diversas 

2.10 - 3132 Outros Serviços e Encargos 1.000.000 , 00 

3.10 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANISMO 

Departamento Territorial e Urbanismo 

3.10 - 03090402.160 Serviços Técnicos Especializados 

3. 1 0 - 3132 Outros Serviços e Encargos 1.800.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

10.14 Divisão de Apoio ãs Escolas Municipais 

10.14 - 08420212.070 Indenizações 

10.14 - 3111 Pessoal Civil 3.287.200,00 

Artigo 29 - O crédi to aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância das se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

10.14 Divisão de Apoio às Escolas Municipais 

10.14 - 08420212.950 Gráfica 

10.14 - 4120 Equipamentos e Material Permanente 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

20.10 Encargos Diversos 

20.10 - 03070212.900 Energia Elétrica 

20.10 - 3132 Outros Serviços e Encargos 2.800.000,00 t 
Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na ·------· 
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cont. do decreto n9 6242/88 - fls. 02. 

data de sua públicação, revogadas as disposições em contrário. 

22 de janeiro de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José d 

Municipal 

) 
Carlos Xavier de Olivaira 

Consultor Legislativo 

~l*~:nto an· 
Secretário de 1 ento 

Jair 

Registrado de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa ao vinte e dois dias do mês de j~ 

neiro do ano de mil novece ntos e oitenta e oito. 

~ .,-- v 
<-______/ ~ 

Fortunato Junior 

Formalização de Atos 
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